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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.196/2021
de 19 de Janeiro de 2021.

“Dispõe sobre substituições de 
membros do Comitê Municipal 
de Enfrentamento da Pandemia 
COVID-19 e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Nomear o Senhor Isaias de Jesus Machado 
de Assis (Chefe de Gabinete), como membro do Comitê 
Municipal de Enfrentamento da Pandemia COVID-19, em 
substituição a Marcelo Domingues, como representante 
da Prefeitura Municipal.

Art. 2º - Nomear a Senhora Rita de Cássia Modesto 
(Procuradora), como membro do Comitê Municipal de 
Enfrentamento da Pandemia COVID-19, em substituição 
a Maurício Gomes, como representante da Prefeitura 
Municipal.

Art. 3º - Nomear o Senhor João Aparecido de Oliveira 
Leite (Vereador), como membro do Comitê Municipal de 
Enfrentamento da Pandemia COVID-19, em substituição 
a Braz João Vieira Neto, como representante da Câmara 
Municipal.

Art. 4º - Nomear a Senhora Elvira Narciza de 
Moraes Dias, como membro do Comitê Municipal de 
Enfrentamento da Pandemia COVID-19, em substituição 
a Elaine de Lourdes Corrêa, como representante da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 19 de 
Janeiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15)  3267-8800 

  
 

     DECRETO Nº 3.197/2021 
                        de 19 de Janeiro de 2021. 
 
 

       
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso III do Artigo 4º, da Lei nº 2.059, 
de 10 de Dezembro de 2020 - LOA; 
 

     D E C R E T A: 
 
 

     Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 72.600,00 (setenta e dois mil e seiscentos reais), nas seguintes dotações 
do orçamento vigente: 
 

Local: 020401 GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Ficha:  102 - 06.182.0017.2016.0000 Melhorar a oferta de serviços de segurança à coletividade         1.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 
Local: 020503 SERVIÇOS PUBLICOS 
Ficha:  118 - 15.452.0023.1029.0000 Aquisição de equipamentos e material permanente...                          650,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Local: 020701 LIMPEZA PÚBLICA 
Ficha:  143 - 18.541.0022.2024.0000 Atividades da limpeza publica                                                     5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  183 - 10.302.0028.2027.0000 Atendimento à população em geral – media/alta complexidade        3.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 
Ficha:  189 - 10.302.0028.2028.0000 Atendimento ao Caps I e Residência Terapêutica....                     55.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020901 EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ficha:  230 - 12.365.0030.2031.0000 Atividades de manutenção e suporte para  a educação infantil         1.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 
Ficha:  242 - 12.365.0032.2031.0000 Atividades de manutenção e suporte para  a educação infantil         1.500,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 
Local: 021101 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Ficha:  326 - 08.243.0039.2048.0000 Garantia de melhor qualidade de vida à criança/adolescente.         3.950,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Local: 021102 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ficha:  337 - 08.244.0040.2049.0000 Atendimento das demandas da população                                      1.500,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
 

                        TOTAL............       R$ 72.600,00 
 
 

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto na forma do artigo 
anterior será coberto com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

 

Local: 020401 GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
Ficha:  095 - 06.182.0017.1015.0000 Aquisição de equipamentos e material permanente...                      -1.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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Local: 020502 DEPARTAMENTO DE TRANSITO E TRANSPORTES 
Ficha:  116 - 15.452.0020.2019.0000 Proporcionar maior segurança ao fluxo de veículos                       -5.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020504 SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPAIS 
Ficha:  128 - 26.782.0024.1030.0000 Aquisição de equipamentos e material permanente...                         -650,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Local: 020801 UNIDADES DE SAUDE ATENÇÃO BASICA 
Ficha:  167 - 10.301.0027.2026.0000 Atendimento à população em geral -atenção básica..                    -55.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
Local: 020804 DEPTº DE VIGILÂNCIA SANIT. E  EPIDEMIOLOGICA 
Ficha:  214 - 10.304.0031.2030.0000 Atendimento à população, visando o atendimento preventivo        -3.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020901 EDUCAÇÃO INFANTIL 
Ficha:  232 - 12.365.0032.1019.0000 Construção, ampliação e reformas de creches.......                      -2.500,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Local: 021101 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Ficha:  322 - 08.243.0039.2048.0000 Garantia de melhor qualidade de vida à criança/adolescente.        -3.950,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 021102 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ficha:  329 - 08.244.0040.1053.0000 Construção, ampliação e reformas dos prédios próprios        -1.500,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

                                                                                                                            TOTAL........... R$ 72.600,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 19 de Janeiro de 
2021. 

 
 
 
 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 
VALDIR APARECIDO DE MORIAS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 
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Portarias

PORTARIA Nº 030/2021
de18 de janeiro de 2.021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que no período de 18.01.2021 
à 01.02.2021, o servidor José Rafael Guilherme, 
Coordenador de Divisão de Vigilância Sanitária, gozará 15 
dias de suas férias correspondente ao período aquisitivo 
de 02.12.2019 à 01.12.2020;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para substituí-lo na Coordenação da Divisão de 
Vigilância Sanitária.

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Amarildo Rogerio Menck, 
portador da CIRG nº 46.865.644-x, para responder 
interinamente pela Coordenação da Divisão de Vigilância 
Sanitária, durante o período de 18.601.2021 à 01.02.2021 
em substituição do servidor José Rafael Guilherme.

2º - Pela designação o servidor receberá complemento 
de salário correspondente a diferença do emprego de 
escriturário para emprego de Coordenador de Divisão.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de 
janeiro de 2.021.

PÉRICLES GONAÇLVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 031/2021
de 22 de janeiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1º - Fica revogada em todos os seus termos a Portaria 
de nº 076 de 01 de abril de 2019, que designou a servidora 
Patricia Regina Gonçalves Telles, escriturária, para 
responder pela Coordenação do Ponto de Atendimento 
da Justiça Eleitoral, instalado no Município de Capela do 
Alto.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de 
janeiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS
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Licitações e Contratos Inexigibilidade
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